
1>nfdlura de Sr1o ]odt ciOd Campod 

tólado de Ór1o t]>aulo 

LIVRO N~ 

L E I N9 2690/83 

de 09 de junho de 1983 

~ LS. N 2. 

OUBLI: A80 (A l' c J "-L 

r ~l· 11'~~~ r 
t'L" sr;--s- u LQ,_Q_Y! .. , ·-~~~ 

Declara de utilidade pública a 

Associação Valeparaibana de Adm.!_ 

nistração de Pessoal - AVAP. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - ~ declarada de utilidade públi

ca a Associação Valeparaibana de Administração de Pessoal - AVAP,entidade 

sem fins lucrativos com sede e foro em são José dos Campos . 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Munici 

09 de junho de 1983. 

Secretário de Assuntos 

Campos, 

e Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formali

zaçao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos nove dias 

do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta e três. 

Atos 


